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Diário do Executivo 
I N T E R V E N T O R I A F E D E R A L 

(•) D E C R E T O - L E I N. 13.522, D E 25 D E A G O S T O , 
D E 1943 

Dispõe sobre a aquisição de imóveis no mu
nicípio de Laranjal. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E S. 
PAULO, na conformidade do disposto no art igo 6.o, n . 
IV do decreto-iei n . 1.202, de 8 de a b r i l üe 1939, 
, Decreta: 

Artigo l . o — F i c a r a declaradas de u t i l idade pública, 
a-í im-ae serem adquir idas pe la Fa z enda do Estado, m e d i a n 
te desapropriação j u d i c i a l ou por v i a amigável, as áreas 
de terreno abaixo caracter izadas, que consta pertencerem 
a Nagib Salomão e Irmãos, s i tuadas no d is t r i to e municí
pio de Laranja l , comarca de Tietê, necessárias aos se rv i 
ços da Estrada de Fer ro Sorocabana, a saber: 

— um terreno conf igurado na p l an ta I . M . C . 619 
da Estrada de Fer ro Sorocabana pela Unha A — B — C — D — 
E— F — G—A. com 340 m2 (trezentos e quarenta metros 
quadrados), con f rontando pela l i n h a que passa por A— 
B — C — D — E — F com terrenos dos transmitentes Nagib S a 
lomão e Irmãos: pela l i n h a F . G . con f ronta c o m o t e r 
r eno de João F rangue l l i , e pe la l i n h a G—A com terrenos 
da Fazenda do Estado (E. F , Sorocabana ) : 

— um terreno conf igurado n a p l an ta I. M . C . 619 
da Estrada de Fe r ro Sorocabana pe la U n h a H — I — J — K — 1 
L — M — H , com 385 m2 (trezentos e o i tenta e c inco metros \ 
Quadrados), ' con f rontando peia l i n h a H — I — J — K — L com I 
terrenos dos t ransmitentes : pela l i n h a IJ—M c o m terre
nos de João F rangue l l i . e pela l i n h a M—H com terrenos 
d a Fazenda do Estado (E. F . Sorocabana ) . 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente 
decreto- le i correrão por conta da verba n. 363, cons igna
rão n. 1 — M a t e r i a l Permanente — do orçamento. 

Artigo 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revcgadas as disposições e m con
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 25 
de agosto de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Luiz de Anhaia Me l l o 
Rui Nogue i ra M a r t i n s 

Publ icado n a Secretar ia de Es tado dos Negócios d a 
Viação e Obras Públicas, aos 25 de agosto de 1943. 

F . Gayotto — D i r e t o r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente p o r ter saído c om i n c o r 
reções 

DECRETO-LEI N. 13.534, D E 31 DE AGOSTO D E 1943 

Dispõe sobre vantagens aos of ic iais e praças 
da Força P o l i c i a l do Es tado . - em serviço na I l h a 
Anch i e ta e no Depósito de Convalescentes e S a 
natório de Tremembé. 

RETIFICAÇÕES 
Onda se lê: 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em . . . 

üe da 1943. 
Leia-se: 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 31 

de agosto de 1943. 
Onde se lê: 
a) — classif icados, por efeito de promoção, os segu in 

te», of iciais: 
Capitão B e n j a m i m B r a n c a t i , no 3.0 B . C . 
Leia-se: 
CaDitão Bened i to B e n j a m i m BrancaW, no 3.0 B . C . 

PALÁCIO DO GOVERNO 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições, 

considerando que o s r . Douto r P a u l o de L i m a Corrêa, 
Secretar io d a Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, f a l ec i 
do a 30 do corrente, foi u m dedicado co laborador d a a d 
ministração pública, de ixando, de sua gestão, v incados 
traços de realizações no largo setor daque la P a s t a . 

R E S O L V E dar a denominação de " P A U L O D E L I M A 

C O R R E A " a Esco la Prática de A g r i c u l t u r a de G u a r a t i n 
guetá, c r i a d a pelo decreto- le i n . 12.472, de 1942. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 31 
de agosto de 1943. _ 

F E R N A N D O C O S T A 

D E P A R T A M E N T O D O S E R V I Ç O P l T B L I C O | 

D E C R E T O S D E 31-8-1943 

A d m i t i n d o o s r . L e o n e l . Quagno p a r a , como e x t r a 
numera r i o contratado , exercer as funções de Assistente 
ce Administração do Depar tamento üo aerviço Pub l i co , 
pelo prazo üe dois anos, a parou 1 d a d a t a do exercício, > 
med ian :e o salário m e n s a l de Cr§ 800,üo (oitocentos c r u 
zeiros) , t i cando o Dn-etor G e r a l daoueie Depar tamento 
autor izado a ass inar o respectivo cont ra to . 

A d m i t i n d o , nos termos d a le t ra " b " do ar t igo l .o, 
üa Kesoluçáo n . 91, de 10-3-42, a s r a . A l i c e L u i z M u s s a l -
U pa ra , como ex t ranumerar i o mensa l i s ta , exercer a l u n -
ção ae Dac t i l og ra fa do re fer ido Depar tamento , med iante 
o salário mensa l de C r i 400,00 tquatrocentos cruze i ros ) , a 
p a r t i r oesca da ta atê 31 üe dezembro üe 1944. 

A d m i t i n d o como ex t ranumerar i o mensa l i s ta a s r a . 
M a r i a j ose Gonçalves pa ra , nos termos üo ar t igo 12 do 
oecreto- ie i n . 12.521, de 23 de jane i ro de 1942, aesempe-
íihar as lunçóes de A u x i l i a r de E s c r i t a do referido D e p a r 
tamento n ied ian .e o salário mensa l de C r$ 400,00 (qua
trocentos c ruze i ros ) . 

Aüinitinao como ex t ranumerar i o mensa i i s ta a s r a . 
M a r i a de Lourdes C o s t a Negraes pa ra , nos termos do a r 
tigo 12 ao decreto- le i n . 12.521, de 23 de jane i ro de 1942, 
oesempenhar as funções de A u x i l i a r de E s c r i t a do refe
r ido Depar tamento , mediante o salário mensa l de C r $ . . 
400,00 (quatrocentos cruze i ros ) . 

Dec la rando f indo o a fastamento do s r . M a n o e l de 
Souza , 3.o escriturário do Depar .amento Admin i s t r a t i v o , 
d a Secre tar ia Üa Segurança P u b l i c a , posto a disposição do 
D . S . P . , por decreto de 30-1-42, nos termos üo art igo 
10 do decreto- le i n . 12.521, de 23 de jane i ro de 1342. 

Dec larando f i ndo o a fas tamento d a s r a . A d a u t a de 
A l m e i d a , a d j u n t a do G r u p o Esco la r de Pirambóia, d a Se
cre ta r ia d a Educação e Saúde Pública, posta a disposição 
do D . S . P . , por decreto de 31-1-43, nos termos do a r 
tigo 10 do decreto- le i n . 12.521, de 23-1-42, modi f i cado 
pelo ar t igo 2 o do decreto- le i n . 13.108. de 7-12-42. 

•Declarando f indo, a pedido, o a fastamento do s r . 
José Moreno Palac ios , 3.o escriturário do Depar tamento 
d a Produção Vegetal , d a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , I n 
dústria e Comerc io , posto á disposição do D . S . P . , nos 
termos do art igo 10 do decreto- le i n . 12.521. de 23-1-42, 
por decreto de 5-3-42. 

Dispensando, a pedido o s r . Pedro Bat is tuzzo das 
funções de aux i l i a r de escr i ta , ex t ranumerar io , do D . S. P „ 
a pa r t i r de 2-8-43. 

T o rnando sem efeito o decreto de 27-7-43. que a d m i t i u 
o s r . João Por tero S i m o n para , como ex t ranumerar io m e n 
sa l i s ta , oesempenhar as funções de aux i l i a r de escr i ta do 
D . S . P . . mediante o salário mensa l de Cr$ 400,00 i q u a -
trocentos cruze i ros ) . 

T o rnando sem efeito o decreto de 19-3-43, que a d m i 
t i u o s r Ne l son Rodr igues pa ra , como mensa l i s ta , exer
cer a função de estafeta do D . S . P . 
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C O N S O L I D A Ç Ã O D A S L E I S D O 
T R A B A L H O 

Encontra-se à venda na Imprensa 
Oficial do Estado o volume da Consolidação 
da Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nu 5.452, de 1 de maio de 1943. 

P R E Ç O Cr$ 5,00 

Pelo Correio mais Cr$ 0,60 

Nomeando: 
O bachare l Pérsio Marcondes do A m a r a l , p romotor 

subst i tuto d a 10.a circunscrição, para exercer, em comis
são, o cargo de 7.o promotor público da comarca de São 
Pau lo , enquanto durar o imped imento do d r . Edga rd 
V i e i r a Cardoso, promotor público comissionado no mesmo 
cargo, nos termos do art igo 104, n . I I , l e t ra " b " e pará
grafo 2.c do decreto- le i n . 11.058 — de 26 de a b r i l de 
1940; 

o bachare l G e n t i l do C a r m o P in to , p romotor subst i 
tuto d a 8.a circunscrição, p a r a exercer, em comissão, o 
cargo de 5.o promotor público d a comarca de São Pau lo , 
enquanto durar o imped imento do d r . E d g a r d de Macra-
lhães Noronha , promotor púbMco comissionado no mesmo 
carpo, nos termos do art igo 104, n . I I , l e t ra " b " e pará
grafo 2.o do decreto- le i n . 11.058 — de 26 de a b r i l de 
1940; 

o bachare l José Net to A r m a n d o , p romotor subst i tuto 
d a 3.a circunscrição, p a r a exercer, em comissão, o cargo 
de curador de resíduos d a comarca de São Pau l o , d u r a n 
te o imped imento do t i t u l a r efetivo, nos termos do art igo 
104. n. I I , l e t ra " b " e parásn-afo 2.o do decreot- le l n . 
11.058 — de 26 de a b r i l de 1940: 

o s r . A d a i l dos Pantos T e r r a p a r a o cargo de futz de 
paz do d is t r i to de São M i g u e l A rcan jo , c omarca de I t a -
netininffa. nos t e rm"s do art igo l .o do decreto n . 5649, de 
25 de agosto de 19»2: 

o s r . Isn,ac Idálio rtara o cargo de suplente do j u i z 
de paz do d is t r i to de São M i g u e l A rcan jo , c omarca de 
ItariPtlninga. nos t e r m " ? d o art igo l .o do decreto n . 5649, 
de 25 de acosto de 1932: 

o s r . N ^ o i n u Z a r i f p a r a o cargo de estagiário do 
Ministério Pub l i co , jun to à P r omo to r i a d i J u r i d a comar 
ca de P5o Pau lo , nos termos do art igo 67 do decreto- le i 
n. 10.000. de 24 de fevereiro de 1339. 

Admitindo, nos termos do artipo l.o, letra " b " , Sa 
Reso'urão r>. °t. <!•» t * de março de 1942: 

O sr. W i l s o n F e l i x p a r a . como ex t ranumerar i o e a 
t i tu l o precário, exercer até 31 de dezembro do corrente 

ano, as funções de mecâmco de 2.a c iase da Imprensa 
O f i c i a i ao teutão, c om u Stu - i r io mensa i ue cr$ oou.uu; 

d. i r a c y u i u z p a r a exerce i , a t i tu lo precário, ate 31 
de aezc-nioro ae i y4 * , as tmiçoes ae servente d a D i r e t o r i a 
u e r a i ao depa r t amen to ae cerviço s o c i a l ao Es tado , c o m 
0 sa iar io mensa l ae c r $ òl2.su; 

d. D i r c e Nove l l i p a r a exercer, a título precário, até 31 
üe dezembro üe 1944, as funções üe servente üa D i r e t o r i a 
G e r a l ao Depar tamento üe Serviço Soc i a l üo Estado, com 
0 sa iar io mensa l de Cr$ 312,50. 

Autorizando: 

O oacnare i Raul R ena t o Cardoso de M e l l o Tucundu-
va, l .o subprocurador d a P r o cu rado r i a ao Património 
Imobiliário e c a a a s r r o ao Estado, a a iastar -se ao seu 
cargo, até 31 ae ueisembro do corrente ano , sem prejuízo 
cos respeCiivos vencimentos, a- í im-ce ter exercício junto 
a D i r e t o r i a G e r a i ao Depar tamento de Serviço Soc ia l , em 
funções que lhe torem designadas e pert inentes âs do seu 
cargo, nos termos dos art igos 41 e 272 do decreto-lei n . 

,12.273 — de 28 de outubro de 1941; 

j o s r . Jose Marce l o Cesar, 2.o escriturário do Instituto 
j de Previdência, d a Sec re ta r i a aa Fazenda , a a fastar -se 
, do seu cargo, ate 31 de dezembro do corrente ano, sem 
1 prejuízo dos respectivos vencimentos a-íim-de ter exer-
í c ic io jun to â Subd i re to r ia de Vigilância do Serviço So-
! c ia i , do Depar tamento de Serviço Soc ia l , d a Sec re ta r i a 
; d a Jus t - ca e Negócios do Inter ior , em funções que l h a 
I f o rem designadas e pert inentes as do seu cargo, nos ter

mos dos artigos 41 e 272 do decreto- le i n . 12.273 — de 
28 de outubro de 1941; 

o s r . W i l l i a m F i l lnge r , consul tor técnico da P r o c u r a 
do r i a do Patrimônio Imobiliário e Cadas t ro do Estado, a 

) a fas tar se do seu cargo, atê 31 de dezembro do corrente 
I ano, sem prejuízo dos respectivos vencimentos, a - f im -de 
I ter exercício n o Depar tamento das Mun i c i pa l i dades , em 

funções que lhe forem designadas e pert inentes âs do seu 
cargo, nos termos dos art igos 41 e 272 do decreto-lei n . 
12.273, de 28 de outubro de 1941. 

Licenciando: 

O sr. F e l i n t o E l i a s Pe r e i r a , emendador de l.a classe, 
contratado do quadro, d a Imprensa O f i c i a l do Estado, 
por u m ano, em prorrogação, p a r a t ra tamento de sua 
saúde, nos termos do a r t . l .o do decreto- le i n . 13.325 — 
de 26 de a b r i l de 1943. combinado com o a r t . 165 do de
creto- le i n . 12.273 — de 28 de outubro de 1941. 

O Interventor Federa l apost i lou o decreto de 28 de 
agosto de 1939. que efet ivou o s r . Luperc io de C a r v a l h o 

n o cargo de r e t ranca d a o f i c ina do j o r n a l da I m p r e n s a 
O f i c i a l do Estado, pa ra dec larar que o nome completo do 
funcionário e L U P E R C I O MAGALHÃES D E C A R V A L H O ; 

O Interventor Federa l apost i lou o decreto de 11 de 
dezembro de 1942, que a d m i t i u D Marília S i l v e i r a C i n t r a 

• p a r a exercer in t e r inamente e a t i tu l o precário, o cargo 
vago de 4.a escriturária da P rocurado r i a do Património 

j Imobiliário e Cadas t ro do Estado, pa ra dec larar que a 
1 r e f e r ida funcionária em v i r tude de seu casamento passa 
I a assínar-se M A R Í L I A M O R E I R A . 

I O In terventor F e d e r a i apos t i l ou o decreto de 28 de 
j setembro de 1933, que nomeou o s r . Ben to de Carvalho, 
I p a r a exercer o cargo de servente d a Imprensa Oficial do 
i Estado, p a r a declarar que o nome completo do referido 
" funcionário é B E N T O F R E I R E D E C A R V A L H O . 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBLICA 
— Pub l i cam-se , novamente , os decretos de 31 de agos

to f indo, que s a i r a m com incorreções n a edição do "D iá
r io O f i c i a l " de l.o do corrente mês: 

Nomeando, nos termos do art. 43, parágrafo l.o, do 
decreto- le i 12.511, de 21-1-42, d. Amélia Amer i cano F r a n 
co Domingues de Cas t ro p a r a exercer o cargo de p r ime i r o 
assistente ( tempo parc ia l ) d a X L V I cade i ra (Didática 
gera l e especial ) , d a Facu ldade de F i l oso f i a , Ciências e 
Le t ras d a Un ive rs idade de São P a u l o ; e 

Transferindo, por necessidade do ensino, a 3,a escola 
mis ta , r u r a l , do B a i r r o das Pa lme i ras , l.o estágio, em Mo -
gí das Cruzes , reg ida pe ia professora d. Cecília Valle, 
p a r a o B a i r r o do Aracaré, no mesmo município, onde 
continuará a func i onar como un idade r u r a l e de 1.o es
tágio. 

Concedendo 1 ano de licença, a c on ta r de 4 daquele 
mês, nos termos do ar t igo 165, do d e c r e t o - l e i n . 13.273, 
tie 28-10-41, a d. E d i t h de And rade Nunes Pereira, ad 
j u n t a do g rupo escolar "Pereira B a r r e t o \ na Capital.-. 

Imprensa Oficial 


